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PORTARIA Nº 219 DE 27 DE OUTUBRO DE 2023

 

Dispõe sobre designação de Fiscais
para acompanhamento do Contrato
nº 104/2023 - IFMG Campus Bambuí

 
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS (IFMG) – CAMPUS BAMBUÍ, nomeado pela Portaria IFMG nº 1195 de
11/10/2023, publicada no DOU de 16/10/2023, Seção 2, pág. 23, e no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016,
Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de
julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078 de 27 de setembro de 2016, publicada no
DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, RESOLVE:
 
Art. 1º. DESIGNAR o servidor GIL DE FARIA LEITE, matrícula SIAPE nº 1671856 e CPF nº
294.279.086-53, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 104/2023,
celebrado entre o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS - CAMPUS BAMBUÍ e a empresa SERQUIP TRATAMENTO DE RESÍDUOS MG
LTDA, CNPJ nº 05.266.324/0003-51, que tem como objeto a prestação de serviço de coleta, transporte e
tratamento de resíduos dos grupos A, B e E do IFMG - Campus Bambuí, quinzenalmente e de acordo com
o calendário escolar.
 
Art. 2º. DESIGNAR a servidora PATRÍCIA LAGE, matrícula SIAPE nº 1896069 e CPF nº 064.258.776-
00, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.
 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Humberto Garcia de Carvalho, Diretor(a) Geral, em
27/10/2023, às 17:45, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 1718576 e o código CRC 55E24FB2.

Boletim de Serviço Eletrônico em 27/10/2023
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